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Ca Prefeïta do Munïcipio de ~ eotc~nio ~ilela, PEDII~.C~ I~~~TR.I{~LTE D~; ;~ES~.TS 
PÉREIRA., usanda das atrïbuï~~es que lhes sáa con~erïdas pela I~ei (~Jrgánica do IViunïcïpia e de~~aïs 
I~iplornas I:~egaïs, RE~oI.VE: 

Art. 1{' -~Tamear a servïdar públïca, a Sr. ,~I TI.,:IELSC~N T'EREI~A :DA ~I:LVr~., ea~n RC~ 

sab n° 3 l 807b07 - S~I~S/AI~,, ïnscrita no ~I'Fll`~/IF sab o n° 097. 971. ~0~-75, no cargo pravïmenta e~n 

camïssáo cama Dïretar Adlnïnistrativa da ~oardenadaria de Assïsténcïa á Saúde, representada 

gra~icamente pela simbala correspondente ~`~-9, latada na ~J~nidade Básïca de Saúde — TJBS-07, 

vinculado á Secretarïa Munïcipal de Saúde deste 1~/_Iunicipia. 

Art. 2" -Esta ~ortarïa entra em ~ïgor na data de sua publica~áo, revogadas as dispasiçóes 
ern contrária. 

I.~é-se ciéncia, registre-se, puáiïque~-se e cu~npra-se. 

~-abïnete do Preteïto e~n Teatc~nïa V~lela — AI,, 0~ D:~ F~~G~~::~IR.Q I~:E ~021, 

Rua Pedra Cavalcante, na 15~, Centro - Fane~Fax {82~ 3543-1355 —CEP: S72í5-Q~►~ — Teot~nio Vilela — AL 
CNPJ: 12.842.~29~~0~1-10 — E-mail: gabinetepmtv~hotmaïl.com 
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TERMO DE POSSE 

Aos ~4 (quatro} dias do mis de ~ aneïro de 2Q21, o Sr. JT~TLIELS~~I 1~EREIR.A ~D.A 
SII.~v~A, brasileiro, inscrita no CP~~l~r1~ sob o n° ~9i.~~`1.~Q4-~5, nomeado pela Portaria n~ 
1.18/2Q21, de ~4 DE ~,EVE~►.EIRt~ DE X021, publicada. na mesmo dia, para o caro de provï~~nento 
e~n co~~issáa de Diretor Adminlstrativo da oordenadoria de Ass~st~ncia á Saúde, lotado r~.a 
~.Jnidade Básica de Saúde — L~BS-07, vinculado á Secretaria Municipal de Saúde, deste 1~/Ifunicipïa, 
representado rafica~~nente pelo si~nbolo correspondente C-9, com base na leïsla.~áo munlc~pal 
que Dispáe sobre a Estrutura Administrativa da prefeitura Municipal de Teotõnïo ~ilea, declarou 
sua vontade de tomar posse do referido caro nesta data. 

C~ empossado satisfaz as condï~óes leais para a investidura no caro a que se refere o 
presente TE~t~~ia DE FaSS~, tendo assumido neste ato o compromisso de bem fiell~ente cumprir 
os deveres e atribuiçóes que lhe cabem. 

Teotc~nio Vilela ̂  AL, 04 de janeiro de 2t)? 1. 
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I~iretar ~drninistrat~va da ~aarde~a~.aria de ~►ssisténeia á Saúde 
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Onde l~-se: Q~ de janeiro de 221 
Leia-se: ~}4 de fevereiro Zf~21 


